
/

w
:t€cíetená <lê

cultura e TuíElÉ VAR'ET^I"EGIÉ

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'2025'02'19'1

Por ordem da Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura e

Turismo é instaurado n"'á à"t" o pt"'ànt pto"e'so 
-de 

INEXIGiBILIDADE DE

LICITAÇÃO uisundo à' õã"n""çJ" de atração' ihow Rrtístico/Cultural do

arrista/banda Bota ,': y-"â, r'Jl'àil;l'."i* *' É'.::i',:0""1r" 
.Tffixlfitr"ill"t; ll

t#"a;.çg"Í"^T;; :t gln:ü:l'#,:-il',:'*::;: ;' ;;;;ü I r' da Lei n'

14.133 de 01 de Abril de2O2l'

2 - JUSTIFICATIVA:

A cidade de várzea Alegre se destaca pela criatividade e grande diversidade

cultural. cultivada no. .tn*1"'po'p-u"t'lft i.' ny:.':*t tradições do seu o poYo'-"u

cidade atrativa- qut nu utuut 
"tãiiii'ruçao 

visa à expansào da sua culnra' E tradrçáo no

Município de vtirzea Al'ert ;;;i;;;ã.Q r.,tn1ry-1ui""t q'" marcatn o "camaval"

que já é tradição nt"t rnun'"lpio' "'ult"do 
do espírito 

'festivo 
e ràcepti'o de sua gente' As

festividades alusivas ao "t"#;i aã va-t" nrtàe - Ano 2025"' além de promover lazer'

rnobiliza toda a populaçà" g;;;;; tetomo financeiro' pois grande paíe da população

local exerce alguma atividJl"..ono*i.u durante o evento. possibilitando asstm uma

,ili't'ffi3"Jiliü1'Jlj'üH"1"xi:#:'lll*o- 
,*3, 

que sejam. rearizados.os.desnres

das Escolas de Samba a"*tlã' ft"t[' ão.Cuma'ul at)oz+' poit trata-se de q1 dut

festas mais Eadicionais """tà" 
i"*'iaã na cultura '*"uúg'"ntt' 

possibititando os foliões

deste município e os que u"iàL-n*tu cidade durante esse oeríodo' um atrativo a mals parÍl

romentar o turismo. *"t" J?ti,i;'"*"J" ."ã' "'"a" ""#:lrffif ;XX?,:ffiil"oi
"rrn*l"prr"t 

do município' promovendo " *"li?ir[i'i[;;"ú 
;';;,"n.iriidud.'

;l;lfl:ií{:"*;,:"âf "ffi Lt,::;ff ::[":il::H]':$r*ã""iãr''ion'1Ía'[açãode
atrações, equipamentos t 'J*lJ"t 

o" o-iluat' ut* "o'o' 
uma infraestrurura condizente

com as expectatinu,. nt"t"iàuãã toniono e segurança dos parricipantes do evento'

N".r. "ont"*roi"'ãrni"ito"çao 
pãbli"u pretende realizar um grande evento

popurr.*r'-ô"9_1,1,'_Xt5;$:o;I*l*;*m;#Ji,,fi ii1i3il,','111.fl ll,
necessita contratar atraçoes ;"; a contratação de apresentação

nilfl"X"X}:Tffi üH'IJif ;*"'"H:iqX:§i1;'";;;''-#iii,-sotretuaoque
ofereça o rirmo musicat ifi inlnà * ;;t"r*;i. preferência quase que unânime entre os

várzea-alegrense, nt'' 
"pâtu-ào-*o' 

pot isso' a óontratação desse tipo de atração vat ao

à"""*" aã interesse Público' íN\v

c orí
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Desta forma, diante da escolha do artistay'banda Bota pra Moer, temos a inforntar

que, a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de competição. Esta é uma

conseqüência que pode ser produzida por diferentes causas que consistem nas hipóteses de

ausência dos pressupostos necessários à licitação.
Destaque-se que em todos os casos de inviabilidade de competição existe um

objeto singular. A singularidade consiste na "impossibilidade de encontrar o objeto que

satisÍaz o interesse público dentro de um gênero padronizado, com uma categoria

homogênea". É aquele que poderia ser qualificado como !4[4gip].
Nesse diapasão, cumpre analisar de forma geral o enquadramento legal da

contratação de serviços artísticos, à luz dos critérios estipulados no art. 74, inciso II, da Lei

no 14.133 de 0l de Abril de2021.
Com efeito, a tei de licitaçôes declara textualÍnente inexigível licitação quando

quando inviável a competição, em especial nos cÍlsos de "contratação de profissional do

setor artístico, diretamente ou por meio de empresá.'rio exclusivo, desde que consagfado pela

crítica especializada ou pela opiniâo pública

3- AMENTO ICO:

Como é sabido, a licitação para contratâção dc obras, serviços, comPra§ e

alienações é uma exigência constitucional, para toda Administração Pública, conforme

ditames do artigo 37, XXI da CF/88.

w

artigo 37- (omissis)

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços'

compras e alienações serão contratados mediante processo dc licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei. o qual somente permitirá as

cxigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações. "

Para regulamentar os procedimentos licitatórios e essÍts eventuais ressalvas foi
então cíada a Lei n' 14.133 de 2l de abril de 2024, mais conhecida como Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.
Existem certos casos em que a administração pode ou deve deixar de realizar

licitação, tomando-a dispensada, dispensável e inexigível.
Inexigibilidade, no sentido literal do termo, é aquilo que deixa de ser exigível; que

não é obrigatório ou compulsório. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR cuida do

assunto asseverando que "licitação inexigível equivale à licitação impossível; é

inexigível porque impossível; é impossível porque nâo há como promover-se a
competição".

Or4 em regra exige-se a licitação, com vistas a obter a proposta mais vantajosa
dentÍo de um universo de competidores. Assim, quando a Administração visa a

aquisição de um bem ou a contratação de um determinado serviço, pesquisa no mercado
vá,rias empresas que possam atender à sua necessidade.
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A aquisição de um equipamento ou serviço comum pode ser feita por meio de

múltiplos fornecedores/prestadores de serviço, que comercializem esse tipo de
produto/serviço. Muitos interessados em condição de serem contratados podem fornecer
à Adminiskação, desde que atendidos os pré-requisitos documentais e as especificações
da contratação. Há todo um universo de competidores. Da mesma forma em relação aos

objetos a serem contratados, os quais claramente se tratam de bens ou serviços
corriqueiros, cuja oferta está fácil e ordinariamente disponível no "mercado padrão "
dada a sua multiplicidade, fato este que justifica a aberhrra de um procedimento

licitatório.
Assim, ante à possibilidade de concorrência, imperiosa está a realização do

certame paÍa a obtenção da melhor propostá, dentro das regras estabelecidas que

guardam a isonomia entre os competidores.

Diante disso, a regra é licitar, pois a escolha de um determinado fomecedor sem o

devido procedimento licitatório, favorecendo apenas um dentre muitos, quando existem

vários com possibilidade de contratação, inexoravelmente, irá quebrar o equilíbrio da

competição, ferindo frontalmente o princípio da isonomia.
Entretanto, quando a Administração necessita adquirir um bem ou contratar um

determinado servigo, que possui características especiais e especificações ímparts,
não existentes usualmente no "mercado pudrão", toma-se impraticável a realização de

licitação, pois o universo de competidores é restrito.
Nessa situação, a regra de licitar para se obter a proposta mais vantajosa dentro de

um universo de fomecedores, dá lugar a sua exc o de não licitar pois o objeto
assurne uma caracteristica de tamanha sineularidade que se torna incompativel realizar
uma competição, em razâo da particularidade do objeto almejado pela Administração,
haja vista que apenas um bem ou serviço específico, com certas características, irá
satisfazer o interesse público. Como afirma CELSO ANTONIO BANDEIRA DE
MELLO, "Só se licitam bens homogêneos, intercambiáveis, equivalentes. Não se

licitam coisas desiguais."
Logo, a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de competição.

Esta é uma conseqüência que pode ser produzida por diferentes causas que consistem
nas hipóteses de ausência dos pressupostos necessários à licitação.

Destaque-se que em todos os círsos de inviabilidade de competição existe um
objeto singular. A singularidade consiste na "impossibilidade de encontrar o objeto que
satisfaz o inte.resse público dentro de um gênero padronizado, com umq categoria
homogênea". E aquele que poderia ser qualificado como infungÍvel.

Nesse diapasão, cumpre analisar de forma geral o enquadramento legal da
contratação de serviços artisticos, à luz dos critérios estipulados no art. 25, inciso III, da
Lei n" 14.133121 .

Com efeito, a lei de licitações declara texrualmente inexigivel licitação quando se

trate de contratação de "profissional de qualquer setor artistico, diretamente ou através
de empresiirio exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública."

JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES (,r, Contratação Direta sem Licitação.
5' ed. Brasilia Jurídica. 2004, p. 613-622) lembra que para a regularidade dessa
contÍatação direta existem três requisitos, além da inviabilidade de competição:

l) que o objeto da contratação seja o serviço de um artista profissional; f\
2) que seja feita diretamente ou através de empresário exclusivo; t \!^!rusr!\J. 

\)
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3) que o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião

pública.".
Ressalte-se que a contratação de um artista, considerada como inviabilizadora da

competição. constitui típica obrigaçâo de fazer, do tipo intuitu personae, isto. é- que só

poa" *. realizada direàmente peló conttatado. Portanto, há indiscutivel inviabilidade

àe realização de licitagão, u.u ,., que as obras ou eventos artisticos exprimem as

características pessoais de seus autores, sendo incomparáveis entre si e, dessa forma'

dificultando a àefrnição do objeto ou os pÍfâmetros para avaliar qual a proposta mais

conveniente.
Assim, a inexigibilidade da contratação de aÍistas se prende à individualidade. de

sua produção inteleãtual ou cultural, que se caracteriza- pelo que o eminente jurista

Cekà Antbnio Bandeira de Mello define como "singulari&tde relevante" conforme

trecho adiante transcrito ;

"Evidentemente. o que entra em caus4 para o tema da licitação é a

singularidade rele,anie, ou seja; cumpre que os fatores singularizadores de

um dado serviço apresentem realce para a satisfação da necessidadc

administrativa.Emsumaqueasdiferençasadvindasdasingularidadede
cada qual repercutam de maneira a autorizar a presunção de que o serviço de

um é mais indicado do que o serviço de ouro"'

Comefeito,émanifestoquenemtodososserviçosartísticostêmesses
predicados. Somente os artistas quã pot tua consagraçâo pela crítica ou público gozam

ãessa circunstância especial, marcante para a população ou para a Administração

:€cíêtànê dê
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Pública, e se revestem desse caráter singular
Segundo os critérios estipulados io aÍt. 74, inciso II. da Lei n'14.133 de 0l de

Abril de 2021, pode-se claramente perceber que maior relevância se deve dar à

nsa doa taase n tra Diante da consagração da artista, vislumbra-

sea natureza incomum do serviço! se enquadrando ao conceito legal estatuído no

dispositivo da Lei de Licitações. Desse modo, a singularidade do objeto pretendido pela

AdministÍação é o ponto fundamental da questão.

Dianti do eiposto, vê-se que o caso em questão se enquadra perleitamente no

dispositivo.,, quô u lei classihca como licitação inexigível, pois a natureza dos

serviços pretendiàos conduz à possibilidade da ressalva licitatória'

4_ RAZÃO DA LHA DA CONTRATADA - CONSAG RACÃO POPULAR:

A escolha para o show do dia 02 de março de 2025, recaiu sobre o Artista da

Banda Bota pra Moer, que é reconhecido até nacionalmente, com uma mistura de

ritmos.
conforme anexo da solicitação de n" 001-18.02.2025, da secretaria Municipal de

Cultura e Turismo, onde encontra-se vasta documentação comprovando desta forma que

o artista da Banda Bota pra Moer, são consagrados popularmente, possuindo um

exército de milhares de Íãs que lotam os shows e sabem de cor e salteado os hits que

tomam conta das rádios, festas e ruas. Os números compÍovam a força dessa legião de-

adoradores. (\
\,

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"

r



/Sêcretanà dê
culturt e Turlsíno VANZEAÂrIGRE

5 _ JUSTIFICATIVA DE PREÇO:

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário deve ser
permanente de qualquer administração. Considerando esse aspecto, a Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo, constatou que os valores praticados pela empresa

contratada são perfeitamente compatíveis com aquele praticado pela referida empresa
junto a outros órgãos/entes em ações semelhantes, utilizando-se da mesma forma de

contratação, conforme comprovação em anexo a solicitaçâo de 001-18.01.2025 (Notas

Fiscais de Shows realizados).
Assim, o valor da contratação será de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais),

em favor da empresa FABIO DE SOUZÀ CASTRO (ME), pessoa jurídica de direito
privado, inscrito no CNPJ^,IF sob o N' 36.637.041/0001-30, com sede à Rua Dom
Xisto Albano, no 3591 - Bairro Canindezinho, Fortaleza - CE.

ó _ DOTACÃO ORCAMENTÁRJA E FONTE DE RECURSOS:

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente

contratação encontram-se devidamente alocados no orçamento municipal para o

exercício de 2025 da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, classificados sob o
código:

DOTÀÇÕES ORÇAMENTÁRrÁS: 09.01 - 13.695.0537.2.044.0000

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

Vrlrzea Alegre/CE, l9 de Fevereiro de 2025.

Maria F
Agente

Portaria no 0l 5 _ GAB.

Bezerra

u Fls
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